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XV - conceder bolsas de pesquisa científica e tecnológica
para o desenvolvimento de tecnologia de produto ou de tec-
nologia de processo, de caráter contínuo, diretamente ou por
intermédio de parceria com instituições públicas ou privadas;

XVI - estabelecer parcerias com entidades de ensino para a
formação e especialização profissional nas áreas de sua atuação,
inclusive para programas de residência técnica;

XVII - anuir no processo de importação de produtos por ele
regulamentados que estejam sujeitos a regime de licenciamento
não automático ou a outras medidas de controle administrativo
prévio ao despacho para consumo; e

XVIII - representar o País em foros regionais, nacionais e
internacionais sobre avaliação da conformidade." (NR)

"Art. 2º ....................................................................................
...........................................................................................................

II - ............................................................................................
...........................................................................................................

c) Diretoria de Planejamento e Articulação Institucional; e

...........................................................................................................

III - ...........................................................................................

a) Diretoria de Avaliação da Conformidade;

...........................................................................................................

e) Diretoria de Metrologia Aplicada às Ciências da Vida; e

.................................................................................................."(NR)

"Art. 6º .....................................................................................
...........................................................................................................

V - coordenar, em conjunto com a Diretoria de Adminis-
tração e Finanças e com a Diretoria de Planejamento e Ar-
ticulação Institucional, as ações de repasses orçamentários e fi-
nanceiros à RBMLQ-I;

............................................................................................................

X - coordenar a ação integrada das câmaras setoriais e regio-
nais com o conselho gestor e reuniões plenárias da RBMLQ-I; e

XI - fiscalizar a observância das normas técnicas e legais
quanto a unidades de medida, métodos de medição, medidas
materializadas, instrumentos de medição e produtos pré-medi-
dos." (NR)

"Art. 8º .....................................................................................
...........................................................................................................

IX - planejar e executar as atividades de acreditação de
laboratórios de calibração e de ensaios, de provedores de ensaios
de proficiência, de organismos de avaliação da conformidade e de
outros necessários ao desenvolvimento da infraestrutura de ser-
viços tecnológicos no País." (NR)

"Art. 11. À Diretoria de Planejamento e Articulação Ins-
titucional compete:

...........................................................................................................

IV - coordenar as ações relativas ao desenvolvimento de re-
cursos humanos, e planejar, coordenar, dirigir, supervisionar,
acompanhar e avaliar a execução das ações relativas ao Sistema de
Pessoal Civil da Administração Federal, no âmbito do Inmetro;

...........................................................................................................

VI - coordenar, planejar, dirigir e executar as atividades de
informação tecnológica e implantar ações de difusão da cultura de
metrologia, normalização, avaliação da conformidade e sobre bar-
reiras técnicas aos setores empresarial, tecnológico, acadêmico e
científico, contribuindo para a modernização tecnológica do País;

........................................................................................................

VIII - formular orientações estratégicas institucionais; e

IX - estimular a utilização das técnicas de gestão da qua-
lidade nas empresas brasileiras." (NR)

"Art. 12. ...................................................................................

I - planejar, coordenar, dirigir, supervisionar, acompanhar e
avaliar a execução das ações relativas aos Sistemas de Serviços
Gerais, de Administração Financeira e de Contabilidade Federal,
no âmbito do Inmetro; e

................................................................................................" (NR)

"Art. 13. À Diretoria de Avaliação da Conformidade compete:

...........................................................................................................

III - coordenar a atividade de avaliação da conformidade,
voluntária ou compulsória, de produtos, serviços, processos e
pessoas, e efetuar estudos de viabilidade, desenvolvimento, im-
plantação, acompanhamento e avaliação dos diferentes programas
de avaliação da conformidade, no âmbito do Sinmetro;

...........................................................................................................

VII - executar a política nacional e elaborar regulamentos
técnicos, na área da qualidade;

...........................................................................................................

X - estimular a utilização das técnicas de gestão da qualidade
nas empresas brasileiras; e

XI- fortalecer a participação do País nas atividades inter-
nacionais e no intercâmbio com entidades e organismos estran-
geiros e internacionais, no âmbito da avaliação da conformi-
dade." (NR)

"Art. 14. ...................................................................................

...........................................................................................................

VI - conservar os padrões das unidades de medida, e im-
plantar e manter a cadeia de rastreabilidade dos padrões me-
trológicos dos diversos laboratórios do País, referenciada aos
padrões internacionais;

................................................................................................" (NR)

"Art. 15. ...................................................................................

I - orientar, planejar, dirigir, coordenar, controlar e executar
as atividades de metrologia legal;

II - propor projetos de regulamentos técnicos metrológicos;

...........................................................................................................

IV - especificar os requisitos dos modelos de instrumentos de
medição, examinando-os, definindo-os e aprovando-os;

...........................................................................................................

VI - estabelecer as especificações de equipamentos, padrões
e instalações a serem utilizados pelos órgãos da RBMLQ-I;

VII - participar de foros internacionais e regionais relacio-
nados a metrologia legal, e representar o Brasil na Organização
Internacional de Metrologia Legal e em outras instâncias in-
ternacionais de metrologia legal;

VIII - participar de cooperações técnicas com órgãos go-
vernamentais, institutos de metrologia, centros de pesquisa e uni-
versidades no âmbito da metrologia legal;

IX - disseminar conhecimentos de metrologia legal para a
sociedade;

X - estabelecer diretrizes de ação no âmbito da metrologia le-
gal, em conformidade com políticas consolidadas do Conmetro; e

XI - avaliar tecnicamente os processos de autuação de in-
frações em grau de recurso, advindos do controle metrológico
legal." (NR)

"Art. 16-A. À Diretoria de Metrologia Aplicada às Ciências
da Vida compete:

I - planejar, dirigir, coordenar e supervisionar a execução de
atividades no âmbito da metrologia aplicada às ciências da vida;

II - estabelecer diretrizes de atuação no âmbito da metrologia
aplicada às áreas da ciência da vida;

III - criar e preservar materiais de referência relacionados a
ciências da vida;

IV - desenvolver pesquisas científicas e tecnológicas rela-
tivas à metrologia aplicada às ciências da vida;

V - disseminar conhecimentos para a sociedade na sua área
de atuação, através de cursos, publicação de material institu-
cional, metodologias e apresentação de trabalhos em eventos téc-
nicos e científicos;

VI - criar mecanismos de interação entre o Inmetro e outras
instituições de ensino e de pesquisa científica e tecnológica, para
fortalecer o complexo científico institucional, na área biológica;

VII - gerenciar a implantação de infraestrutura nacional de
apoio à área biológica, incluindo a manutenção de coleções pa-
drão de cultura de células procariontes e eucariontes, de plas-
mídeos e de animais de experimentação;

VIII - criar mecanismos de interação do Inmetro com agên-
cias de fomento à atividade em ciência, tecnologia e inovação, na
área biológica;

IX - auxiliar a indústria brasileira na caracterização e de-
terminação das propriedades de materiais biológicos e materiais
de uso na área da saúde; e

X - auxiliar o setor de segurança pública no desenvolvimento
de materiais de referência, metodologias e serviços de ensaio
úteis em atividades de criminalística." (NR)

"Art. 18. ...................................................................................
...........................................................................................................

XII - criar Escritórios de Representação, com a aprovação do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior,
nos Estados da Federação, quando se fizer necessário para o
pleno cumprimento da missão institucional; e

XIII - prestar suporte técnico e administrativo ao Conmetro e
a seus comitês de assessoramento, atuando como Secretário-Exe-
cutivo do Conmetro." (NR)

Art. 2o O Quadro "a" do Anexo II ao Decreto no 6.275, de
2007, passa a vigorar na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 3o Os apostilamentos decorrentes de alterações promo-
vidas por este Decreto deverão ocorrer no prazo de vinte dias, con-
tado da data de sua entrada em vigor.

Art. 4o O ocupante de cargo que deixa de existir por força deste
Decreto considera-se automaticamente exonerado ou dispensado.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor vinte e oito dias após a
data de sua publicação.

Art. 6o Fica revogado o inciso V do caput do art. 16 do
Anexo I ao Decreto no 6.275, de 28 de novembro 2007.

Brasília, 19 de fevereiro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Fernando Damata Pimentel
Miriam Belchior

ANEXO

(Quadro "a" do Anexo II ao Decreto no 6.275, de 28 de novembro de 2007)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS
DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO/
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

1 Presidente 101.6
3 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2

Coordenação 2 Coordenador 101.3

GABINETE 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

Divisão 2 Chefe 101.2
1 FG-3

Ouvidoria 1 Ouvidor 101.2

COORDENAÇÃO-GERAL DA REDE
BRASILEIRA DE METROLOGIA LE-
GAL E QUALIDADE

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

COORDENAÇÃO-GERAL DE ARTI-
CULAÇÃO INTERNACIONAL

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
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COORDENAÇÃO-GERAL DE ACRE-
D I TA Ç Ã O

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Divisão 5 Chefe 101.2

1 FG-1
2 FG-2
4 FG-3

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4
Serviço 2 Chefe 101.1

PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Desenvolvimento e
Gestão de Pessoas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

1 FG-2
3 FG-3

Coordenação-Geral de Tecnologia da In-
formação

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 2 Chefe 101.1

Centro de Capacitação 1 Chefe 101.4
Serviço 2 Chefe 101.1

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assistente 102.2

Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

3 FG-2
8 FG-3

DIRETORIA DE AVALIAÇÃO DA
CONFORMIDADE

1 Diretor 101.5

3 Assistente 102.2
Divisão 4 Chefe 101.2

1 FG-1
2 FG-2
3 FG-3

DIRETORIA DE METROLOGIA CIEN-
TÍFICA E INDUSTRIAL

1 Diretor 101.5

5 Assistente 102.2
Divisão 10 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Laboratórios e In-
fraestrutura

1 Coordenador-Geral 101.4

23 FG-1
2 FG-2
3 FG-3

DIRETORIA DE METROLOGIA LE-
GAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2

Divisão 9 Chefe 101.2

1 FG-1

DIRETORIA DE INOVAÇÃO E TEC-
NOLOGIA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Inovação Tecnoló-
gica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Estudos Estratégi-
cos e Projetos

1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE METROLOGIA APLI-
CADA ÀS CIÊNCIAS DA VIDA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Biologia 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

SUPERINTENDÊNCIAS (GO e RS) 2 Superintendente 101.4

RETIFICAÇÃO

Na Medida Provisória nº 606, de 18 de fevereiro de 2013, publicada no DOU de 19 de fevereiro
de 2013, Seção 1, nas assinaturas, leia-se: Dilma Rousseff, Guido Mantega e Aloizio Mercadante

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 48, de 19 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 607, de 19 de fevereiro de 2013.

No- 49, de 19 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo de Cooperação Econômica e Tecno-
lógica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da Romênia, assinado no Rio de Janeiro, em 28 de maio de 2010.

No- 50, de 18 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do o texto do Acordo de Previdência Social entre a Re-
pública Federativa do Brasil e o Québec, celebrado em Brasília, em
26 de outubro de 2011.

No- 51, de 19 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil
e a República Francesa em Matéria de Previdência Social, assinado
em Brasília, em 15 de dezembro de 2011.

No- 52, de 19 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo sobre Cooperação Econômica entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
da Bulgária, celebrado em Sófia, em 5 de outubro de 2011.

No- 53, de 19 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Memorando de Entendimento entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Ar-
gentina sobre Cooperação na Área de Bioenergia, Incluindo Biocom-
bustíveis, celebrado em Buenos Aires, em 31 de janeiro de 2011.

No- 54, de 19 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo de Cooperação Cultural entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e o Governo de Granada,
celebrado em Brasília, em 26 de abril de 2010.

No- 55, de 19 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo de Previdência Social entre a República
Federativa do Brasil e o Canadá, celebrado em Brasília, em 8 de
agosto de 2011.

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CAMEX no 5, de 5 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 6 de fevereiro de 2013, Seção 1,
página 16,

No Art. 1o;

Onde se lê:

"Art.1º ...........................................................................................................................................
País E m p re s a Medida Antidumping Definitiva
EUA .................................................... ..............................................................................

………………………………. ..............................................................................
UPM Kymmene Corporation e UPM Sales Oy US$ 199,00/t (cento e noventa e nove dólares por tonelada)
................................................ ......................................................................"

(NR)

No- 56, de 19 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da Geórgia sobre Isenção Parcial de
Vistos para Portadores de Passaportes Comuns, assinado em Brasília,
em 26 de agosto de 2011.

No- 57, de 19 de fevereiro de 2013. Proposta ao Congresso Nacional
a da retirada de tramitação da Mensagem no 570, de 12 de maio de
1998, referente ao texto do Acordo de Cooperação Turística entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
da Bolívia, celebrado em Brasília, em 30 de março de 1998.

No- 58, de 18 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional das renovações das concessões outorgadas às entidades
abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de exclusividade,
serviços de radiodifusão sonora em ondas médias:

1 - Rádio Cultura de Poços de Caldas Ltda., no município de
Poços de Caldas - MG;

2 - Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda., no município
de Araxá - MG;

3 - Sociedade Rádio Rural Muzambinho Ltda., no município
de Muzambinho - MG;

4 - Rádio Difusora Cacique Ltda., no município de Nova
Andradina - MS;

5 - Rádio Trairy Ltda., no município de Natal - RN;

6 - Rádio Cultura de Monte Alto Ltda., no município de
Monte Alto - SP;

7 - Rádio Araranguá Ltda., no município de Araranguá - SC; e

8 - Rádio Educadora Ltda., no município de Canoas - RS.

No- 59, de 18 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional à apreciação do ato constante do Decreto de 18 de fevereiro
de 2013, que "Outorga concessão à Fundação Cultural Vicentina
Lucena para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens, com
fins exclusivamente educativos, no Município de Maracanaú, Estado
do Ceará".
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Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
da Bolívia, celebrado em Brasília, em 30 de março de 1998.

No- 58, de 18 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional das renovações das concessões outorgadas às entidades
abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de exclusividade,
serviços de radiodifusão sonora em ondas médias:

1 - Rádio Cultura de Poços de Caldas Ltda., no município de
Poços de Caldas - MG;

2 - Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda., no município
de Araxá - MG;

3 - Sociedade Rádio Rural Muzambinho Ltda., no município
de Muzambinho - MG;

4 - Rádio Difusora Cacique Ltda., no município de Nova
Andradina - MS;

5 - Rádio Trairy Ltda., no município de Natal - RN;

6 - Rádio Cultura de Monte Alto Ltda., no município de
Monte Alto - SP;

7 - Rádio Araranguá Ltda., no município de Araranguá - SC; e

8 - Rádio Educadora Ltda., no município de Canoas - RS.

No- 59, de 18 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional à apreciação do ato constante do Decreto de 18 de fevereiro
de 2013, que "Outorga concessão à Fundação Cultural Vicentina
Lucena para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens, com
fins exclusivamente educativos, no Município de Maracanaú, Estado
do Ceará".
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